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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 61, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de

2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas

alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, a Portaria Normativa

nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e Portaria Normativa nº 19, de 28 de setembro de 2016, do

Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o registro administrativo provisório da transferência de mantença da Instituição de Educação Superior discriminada na

planilha anexa, na forma de aditamento ao seu ato de credenciamento, nos termos do art. § 4º, art. 10, do Decreto nº 5.773, de 2006, a qual

passa a ser mantida pela respectiva mantenedora adquirente.

§1º A mantenedora adquirente da instituição de educação superior assume responsabilidade integral de assegurar o financiamento da mantida,

garantindo a manutenção da qualidade dos cursos ofertados e sua continuidade, sem prejuízo para os alunos.

§2º A mantenedora adquirente assume a responsabilidade pela guarda, organização e conservação do acervo documental da instituição de

educação superior.
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§3º Os processos e documentos protocolizados nesta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior pela instituição de educação

superior discriminada na planilha anexa, ou por sua mantenedora cedente, terão tramitação regular, ficando a cargo da mantenedora adquirente

toda a responsabilidade formal a respeito dos mesmos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

ANEXO

Processo
e- MEC

Instituição de Educação
Superior (IES)

Denominação e sigla da IES
após a Transferência Endereço da IES Mantenedora Cedente, CNPJ Mantenedora Adquirente, CNPJ

1 201204094
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
DE TANGARÁ DA SERRA
(cód. 785).

201204094
FACULDADE DE
EDUCAÇÃO DE TANGARÁ
DA SERRA

José Corsino, Numero:
1037 1º Andar - Setor W -
Parque das Mansões -
Tangará da Ser ra/MT

INSTITUICAO TANGARAENSE
DE ENSINO & CULTURA S/C
LTDA - EPP Cód. 537 CNPJ:
03.954.146/0001-64

UNISERRA - UNIDADE DE
ENSINO SUPERIOR DE
TANGARA DA SERRA LTDA -
ME Cód. 15737 CNPJ:
12.935.851/0001-05
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